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Embargante ISAAC LUIS DA SILVA FERREIRA  
Embargados MSC CRUISES S.A. E OUTROS. 
MALR/vln 

 
VOTO DIVERGENTE 

Ministro Alexandre Luiz Ramos 
 

 
Trata-se de recurso de embargos contra decisão exarada pela 4ª 

Turma desta Corte, que deu provimento ao recurso de revista da Reclamada, quanto ao 
tema "CONTRATAÇÃO EM TERRITÓRIO NACIONAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
NAVEGAÇÃO NA COSTA BRASILEIRA E EM ÁGUAS INTERNACIONAIS. EMBARCAÇÃO 
ESTRANGEIRA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL", para afastar a aplicação da legislação 
trabalhista nacional e, consequentemente, julgar improcedentes os pedidos formulados 
na reclamação trabalhista. 

 
Por unanimidade, esta Subseção Especializada em Dissídios 

Individuais 1 conheceu do recurso de embargos, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, por maioria, deu-lhe provimento para restabelecer o acórdão regional, no 
particular, fixar a incidência da legislação brasileira de proteção ao trabalho, naquilo 
que não for incompatível com o disposto na Lei nº 7.064/82, quando mais favorável do 
que a legislação territorial, no conjunto de normas e em relação a cada matéria, nos 
termos do artigo 3º da citada norma. 

 
Passo á análise. 
 
Consta do acórdão recorrido: 

 
CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. ATIVIDADE EM NAVIOS DE 
CRUZEIRO. SAZONALIDADE RECONHECIDA. UNICIDADE 
CONTRATUAL INEXISTENTE. PRESCRIÇÃO BIENAL  

Postulam as reclamadas a reforma da sentença para o fim de que 
"deve ser afastada a declaração da natureza indeterminada do 
contrato e, ato contínuo, deverá ser decretada a prescrição bienal 
extintiva, de tudo que anteceder a data de 22/04/2018, sob pena de 
afronta ao art. 7º, XXIV, da Constituição Federal. Bem como deve ser 
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reconhecida a rescisão do último contrato como sendo por justa causa, 
e, como consectário lógico de tudo, deverá ser extirpado da 
condenação o pagamento das parcelas rescisórias correlatas.”  

Neste ponto, assiste razão às recorrentes.  
Da análise dos autos, conclui-se que a duração dos contratos 

firmados pelo reclamante estava vinculada à duração das temporadas 
de cruzeiro, atividade cuja natureza transitória justifica a 
predeterminação do prazo do contrato, enquadrando-se, pois, no art. 
443, 8 2º, "a", da CLT.  

A transitoriedade dos cruzeiros marítimos, de igual sorte, permite 
que haja contratações sucessivas no interregno de 6 meses, sem que o 
prazo do contrato se torne indeterminado, enquadrando-se a atividade 
na exceção prevista na parte final do art. 452 da CLT.  

Assim, os contratos a termo firmados pelo autor são plenamente 
válidos, não havendo que se falar em unicidade contratual.  

Vale esclarecer que o fato de as empresas seguirem em atividade 
durante todo o ano não desvirtua a sazonalidade das temporadas e, 
tampouco, transforma contratos a termo em contratos por prazo 
indeterminado, eis que a continuidade do empreendimento constitui 
conditio sine sine qua non de sua própria existência.  

Nesse sentido, já decidiu esta colenda Primeira Turma, por 
unanimidade, no julgamento de caso idêntico, de nossa relatoria, nos 
autos do processo nº 0001007-05.2017.5.07.0004, Julgado em 13 de 
agosto de 2020, que  

"Da análise dos autos, conclui-se que a duração dos 
contratos firmados pelo reclamante estava vinculada à 
duração das temporadas de cruzeiro, atividade cuja natureza 
transitória justifica a predeterminação do prazo do contrato, 
enquadrando-se, pois, no art. 443,8 2º, "a", da CLT.  

A transitoriedade dos cruzeiros marítimos, de igual 
sorte, permite que haja contratações sucessivas no 
interregno de 6 meses, sem que o prazo do contrato se tome 
indeterminado, enquadrando-se a atividade na exceção 
prevista na parte final do art. 452 da CLT.  
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Assim, os contratos a termo firmados pelo autor são 
plenamente válidos, não havendo que se falar em unicidade 
contratual.”  

Em consequência do exposto, deve ser reformada a decisão de 
primeiro grau e decretada a prescrição bienal das pretensões relativas 
ao contrato ocorrido de 11/03/2017 a 2/11/2017, extinguindo-se o feito 
com resolução do mérito no tocante ao mesmo, nos termos do art. 
487, H, do NCPC, e em relação aos contratos de trabalho mantidos 
entre as partes vigentes nos períodos de 13.01.2018 a 12.08.2018, de 
05.12.2018 a 05.07.2019 e de 06.12.2019 a 19.02.2020, reconhecer a 
rescisão por decurso do prazo determinado do pacto, e considerando 
a ausência do comprovante de quitação respectiva, reconhecer, 
ademais, que são devidas as seguintes verbas ao reclamante: I - DO 
CONTRATO NO PERÍODO DE 13/01/2018 A 12/08/2018: 13º. Salário 
proporcional (7/12); férias proporcionais (7/12), acrescidas de 1/3 e, 
FGTS do período correspondente, incidente sobre salários e 13º. 
Salários do período. II - DO CONTRATO NO PERÍODO DE 5/12/2018 A 
5/07/2019: 13º. Salário proporcional 2018 (01/12); 13º. Salário 
proporcional 2019 (06/12); férias proporcionais 2018/2019 (07/12), 
acrescidas de 1/3 e, FGTS do período correspondente, incidente sobre 
salários e 13º. Salários do período; HI - DO CONTRATO NO PERÍODO DE 
06/12/2019 A 19/02/2020: 13º. Salário proporcional 2019 (1/12); 13º. 
Salário proporcional 2020 (2/12); férias proporcionais 2019/2020 (2/12), 
acrescidas de 1/3 e, FGTS do período correspondente, incidente sobre 
salários e 13º. Salários do período. 

Sentença recorrida reformada, no aspecto. 
 
Como se observa, a Corte Regional decidiu que “considerando, 

pois, a perfeita identidade fática entre a vertente lide e aquelas outras já analisadas por esta 
Corte, sobretudo por esta colenda 1º Turma Recursal, forçoso ratificar a decisão recorrida, 
mantendo-se íntegro o entendimento no sentido de que às relações de trabalho ou de 
emprego firmadas entre trabalhadores brasileiros, recrutados ou pré-contratados ou 
contratados no Brasil, e as empresas que exploram o turismo de cruzeiros, ainda que ocorra 
a prestação laboral em águas internacionais, se aplica a Lei Nacional deste País”. 
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É incontroverso que o Reclamante foi contratado no Brasil para 
prestar serviços em embarcação de bandeira estrangeira.  

 
O setor de cruzeiros marítimos, além de gerar postos de trabalho 

de forma direta e indireta na economia brasileira, igualmente incrementa o comércio 
das regiões portuárias em virtude dos gastos dos turistas nas cidades de embarque e 
desembarque, além da geração na cadeia produtiva de apoio ao setor. 

 
As diferentes interpretações dos dispositivos legais que 

regulamentam as relações de trabalho do turismo marítimo têm gerado controvérsias 
que não cessam de florescer em nossos Tribunais Regionais, a exemplo da 2ª, 5ª, 6ª, 7ª, 
9ª, 12ª, 13ª e 20ª, 21ª regiões da Justiça do Trabalho, ora entendendo pela aplicação das 
normas internacionais para reger essas situações, ora admitindo a incidência da 
legislação brasileira. Tal controvérsia clama, portanto, por uma uniformização urgente 
da jurisprudência por parte desta mais alta Corte Trabalhista. 

 
Há alguns julgados desta Corte Superior entendendo, tal como a 

Corte de origem, pela aplicação da legislação brasileira quando mais benéfica ao 
trabalhador brasileiro que atua no exterior, com base no princípio da proteção, cujo 
cerne repousa na Lei nº 7.064/82. 

 
Em que pesem as respeitáveis opiniões em sentido contrário, 

entendo que independentemente do local da contratação ou do país no qual se 
executam os serviços, é inafastável a regra geral de que a ativação envolvendo 
tripulante de embarcação é regida pela lei do pavilhão ou da bandeira, e não pela 
legislação brasileira.  

 
Isso porque a Lei nº 7.064/1982 regula a situação de 

trabalhadores contratados no Brasil ou transferidos por seus empregadores para 
prestar serviços no exterior (Art. 1º). São duas hipóteses distintas: (i) contratação no 
Brasil para trabalhar no exterior e (ii) transferência para trabalhar no exterior. Na 
primeira hipótese, a Lei expressamente remete a aplicação da lei do país da prestação 
dos serviços, como infere-se da literalidade do art. 14: 

 



 

fls.5 
 
 
 
 
 

 

Art. 14 - Sem prejuízo da aplicação das leis do país da prestação 
dos serviços, no que respeita a direitos, vantagens e garantias trabalhistas e 
previdenciárias, a empresa estrangeira assegurará ao trabalhador os direitos a ele 
conferidos neste Capítulo. (grifei) 

 
As garantias da Lei dizem respeito àquelas previstas nos artigos 

15 e seguintes, como custeio de passagens aéreas de ida, de volta e em férias. 
 
O art. 3º da Lei nº 7.064/1982 integra o Capítulo II que trata "Da 

Transferência", assim considerada no caso de: 
 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se transferido: 
I - o empregado removido para o exterior, cujo contrato 

estava sendo executado no território brasileiro; 
II - o empregado cedido à empresa sediada no estrangeiro, 

para trabalhar no exterior, desde que mantido o vínculo 
trabalhista com o empregador brasileiro; 

III - o empregado contratado por empresa sediada no 
Brasil para trabalhar a seu serviço no exterior. (grifei) 

 
Cabe notar que nenhuma das hipóteses previstas no artigo 

acima transcrito contempla o caso do tripulante brasileiro contratado diretamente por 
embarcação estrangeira, de forma que não se pode aplicar a regra do art. 3º, cujo 
pressuposto inarredável é a existência de transferência para trabalhar no exterior. 
Ressalte-se que é incontroverso nos autos que a relação jurídica se refere à contratação 
de empregado brasileiro para trabalhar a bordo de navio de cruzeiro que navega em 
águas nacionais e internacionais, de bandeira estrangeira. 

 
A busca por tratamento uniforme na atividade de transporte 

marítimo internacional tem sido a tônica da Organização Internacional do Trabalho. 
Ademais, o próprio direito trabalhista brasileiro prima pelo tratamento isonômico dos 
trabalhadores num mesmo estabelecimento, o que pode ser constatado no art. 461 
(isonomia salarial) e no art. 5º (trabalho igual, salário igual) ambos da CLT. Ora, não teria 
sentido o sistema trabalhista brasileiro primar pela igualdade, mas os órgãos de 
proteção ao trabalhador agirem no sentido de gerar desigualdade em navios de 
cruzeiro. 
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Diante da ausência de incorporação da Convenção Internacional 
de Trabalho Marítimo ao ordenamento jurídico brasileiro, impõe-se lançar mão do 
Código de Bustamante, aprovado no Brasil pelo Decreto nº 5.647/1929 e promulgado 
pelo Decreto nº 18.871/2009, por força do disposto no art. 178 da Constituição Federal. 

 
Nas relações de trabalho dos marítimos, cujos serviços são 

executados, na maior parte, em alto-mar, o Direito Internacional reconheceu como 
elemento de conexão a lei do pavilhão ou da bandeira do navio, estabelecendo a 
observância da normatização existente no país em que se encontra matriculada a 
embarcação. 

 
Com efeito, ao trabalho executado em embarcações, por não se 

fixar em um único local, visto que é inerente à atividade marítima a movimentação 
constante, deve-se aplicar a lei da bandeira, nos termos dos art. 274, 279 e 281, Código 
de Bustamante, que assim dispõem: 

 
"Art. 274. A nacionalidade dos navios prova-se pela 

patente de navegação e a certidão do registro, e tem a 
bandeira como sinal distintivo aparente. 

Art. 279. Sujeitam-se também à lei do pavilhão os 
poderes e obrigações do capitão e a responsabilidade dos 
proprietários e armadores pelos seus atos. 

Art. 281. As obrigações dos oficiais e gente do mar e a 
ordem interna do navio subordinam-se à lei do pavilhão." 

 
A referida locução “gente do mar” designa "toda e qualquer pessoa 

empregada, contratada ou que trabalhe em qualquer função a bordo de uma embarcação, 
que não seja de guerra e que esteja dedicada habitualmente à navegação marítima", 
conforme art. 1º, item 1, da Convenção nº 185 da Organização Internacional do 
Trabalho – OIT, promulgado pelo Brasil através do Decreto Presidencial nº 8.605/2015.  

 
Assim, o elemento de conexão regente dos contratos de trabalho 

dos tripulantes marítimos é a lei do Estado de registro do navio (lei do pavilhão ou 
bandeira), visto que os trabalhadores em navios de cruzeiro, que navegam em águas 
internacionais e nacionais mantém uma relação impar, diante da prestação de serviços 
perante países diversos, bem como diante da coexistência de tripulantes de múltiplas 
nacionalidades em um mesmo navio.  
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Por tal razão, não há incidência do princípio do centro de 

gravidade (most significant relationship), o que levaria a situações limítrofes da 
prevalência do tempo de navegação em águas nacionais, internacionais ou estrangeiras, 
com risco de tratamento diferenciado da tripulação, em flagrante violação das normas 
de direito internacional privado e do art. 178 da Constituição Federal. 

 
Cumpre igualmente destacar o disposto no art. 94 da Convenção 

das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, Editada em 1982, ratificada pelo Brasil e 
vigente a partir de 16/11/1994, igualmente prescreve: 

 
"ARTIGO 94 
Deveres do Estado de Bandeira 
1. Todo Estado deve exercer, de modo efetivo, a sua 

jurisdição e seu controle em questões administrativas, 
técnicas e sociais sobre navios que arvorem a sua bandeira. 

2. Em particular, todo Estado deve: 
[...] 
b) exercer a sua jurisdição de conformidade com o seu 

direito interno sobre todo o navio que arvore a sua 
bandeira e sobre o capitão, os oficiais e a tripulação, em 
questões administrativas, técnicas e sociais que se 
relacionem com o navio." (grifei) 

 
A referida norma reforça a obrigatoriedade de observância da lei 

do pavilhão ou da bandeira, ou seja, a aplicação às relações de trabalho da legislação do 
país no qual está matriculada a embarcação. 

 
Entender de forma diversa é inviabilizar empreendimentos dessa 

espécie, pois a bordo de embarcações de cruzeiros há empregados de diversas 
nacionalidades. Aplicar a legislação do país de cada um deles seria inviável. Tal situação 
poderia resultar em clara disparidade no tratamento dos tripulantes, pois para a 
mesma forma de prestação de serviços teríamos a aplicação de legislações diversas, 
umas com mais benefícios do que outras. 

 
A Quarta Turma, que represento na SbDI-1, já teve oportunidade 

de julgar caso semelhante, conforme se observa do seguinte julgado: 
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"[...] 3. TRABALHO EM NAVIO DE CRUZEIRO SOB BANDEIRA 

ESTRANGEIRA. PRÉ-CONTRATAÇÃO NO BRASIL. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA COSTA BRASILEIRA E EM ÁGUAS DE OUTROS 
PAÍSES. GENTE DO MAR. CONFLITO DE LEIS NO ESPAÇO. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LEI DO PAVILHÃO (CÓDIGO DE 
BUSTAMANTE). I) A indústria do transporte marítimo internacional, 
inclusive de cruzeiros turísticos, tem caráter global, seja quanto à 
nacionalidade dos navios (pavilhão), seja quanto à diversidade de 
nacionalidades da tripulação, impondo-se que a gente do mar tenha proteção 
especial e uniforme numa mesma embarcação. A concepção de aplicação da 
legislação brasileira aos tripulantes brasileiros contratados por navios 
estrangeiros não se sustenta diante da realidade da atividade econômica 
desenvolvida pelas empresas estrangeiras de cruzeiros marítimos, pois, se 
assim fosse, em cada navio haveria tantas legislações de regência quanto o 
número de nacionalidades dos tripulantes. Num mesmo navio de cruzeiro 
marítimo, todos os tripulantes devem ter o mesmo tratamento contratual, seja 
no padrão salarial, seja no conjunto de direitos. Reconhecer ao tripulante 
brasileiro - contratado para receber em dólar - direitos não previstos no 
contrato firmado, conduziria à quebra da isonomia e subversão da ordem e da 
autoridade marítima, uma vez que os próprios oficiais poderiam questionar 
suas obrigações à luz da legislação de sua nacionalidade, em desrespeito à lei 
do pavilhão. Daí porque ser imperativo a aplicação , para todos os tripulantes 
, da lei do pavilhão, como expressamente prescreve o art. 281 da Convenção 
de Direito Internacional Privado (Código de Bustamante, ratificado pelo 
Brasil e promulgado pelo Decreto 18.791/1929): " As obrigações dos oficiais 
e gente do mar e a ordem interna do navio subordinam-se à lei do pavilhão ". 
II) As tratativas preliminares para a contratação de trabalhador , iniciadas em 
território brasileiro por empresa de agenciamento e arregimentação de 
trabalhadores para prestar serviço a bordo de embarcação estrangeira com 
trânsito pela costa brasileira e em águas internacionais, não permitem 
concluir que a contratação se deu em solo brasileiro, pois a efetivação do 
contrato somente ocorre com a convergência de vontades das partes 
envolvidas. Agência de recrutamento atua na aproximação das partes 
contratantes, sem que se torne parte nas relações de trabalho daí decorrentes 
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(Convenção 181 da Organização Internacional do Trabalho - OIT, Art. 1º, 1, 
a. III) Inaplicável a Lei nº 7.064/82, cujo pressuposto é a contratação de 
trabalhadores no Brasil ou transferidos por seus empregadores para prestar 
serviço no exterior, hipótese não revelada pelas premissas fáticas constantes 
no Acórdão Regional, de forma que a legislação brasileira não pode ser 
invocada sob o fundamento de ser mais benéfica ao trabalhador brasileiro 
que atua no exterior. O art. 3º da referida Lei se aplica na situação de 
empregado transferido para o exterior, hipótese que não se ajusta ao caso dos 
autos. A própria Lei nº 7.064/82 prevê a inaplicabilidade da legislação 
brasileira para o empregado contratado por empresa estrangeira (artigos 12 e 
seguintes). IV) Assim, a legislação brasileira não é aplicável ao trabalhador 
brasileiro contratado para trabalhar em navio de cruzeiro, (1) por tratar-se de 
trabalho marítimo, com prestação de serviços em embarcação com registro 
em outro país; (2) porque não se cuida de empregado contratado no Brasil e 
transferido para trabalhar no exterior. O fato de a seleção e atos preparatórios 
terem ocorrido no Brasil não significa, por si só, que o local da contração 
ocorreu em solo brasileiro; (3) o princípio da norma mais favorável tem 
aplicação quando há antinomia normativa pelo concurso de mais de uma 
norma jurídica validamente aplicável a mesma situação fática, o que não é a 
hipótese do caso concreto, pois não há concorrência entre regras a serem 
aplicáveis, mas sim conflito de sistemas . V) Ademais, independentemente 
do local da contratação ou do país no qual se executam os serviços, é 
inafastável a regra geral de que a ativação envolvendo tripulante de 
embarcação é regida pela lei do pavilhão ou da bandeira, e não pela 
legislação brasileira (Código de Bustamante, ratificado pelo Brasil e 
promulgado pelo Decreto 18.791/1929). VI) Demonstrado que a prestação 
de trabalho ocorreu em embarcação estrangeira, independentemente de ter 
navegado em todo ou em parte em águas brasileiras, não há falar em 
aplicação da lei brasileira. Assim, não há incidência do princípio do centro de 
gravidade ( most significant relationship ), o que levaria a situações 
limítrofes da prevalência do tempo de navegação em águas nacionais, 
internacionais ou estrangeiras, com risco de tratamento diferenciado da 
tripulação, em flagrante violação das normas de direito internacional privado 
e do art. 178 da Constituição Federal . VII) O Supremo Tribunal Federal 
firmou tese em repercussão geral (Tema 210) no sentido de prevalência, com 
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arrimo no art. 178 da Constituição Federal, de tratados internacionais sobre a 
legislação brasileira, especificamente no caso de indenização por danos 
materiais por extravio de bagagens em voos internacionais, caso em que 
devem ser aplicadas as convenções de Varsóvia e Montreal em detrimento do 
Código de Defesa do Consumidor. A tese firmada restou assim editada: "Nos 
termos do art. 178 da Constituição da República, as normas e os tratados 
internacionais limitadores da responsabilidade das transportadoras aéreas de 
passageiros, especialmente as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm 
prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor." A ratio desta 
tese de repercussão geral deve ser aplica ao presente caso, pois diz respeito a 
conflito de legislação nacional com aquelas previstas em acordos 
internacionais, essencialmente a discussão ora travada. VIII) Recurso de 
revista provido para afastar a condenação com base na legislação trabalhista 
nacional e, consequentemente, julgar improcedentes os pedidos formulados 
na reclamação trabalhista " (RR-1829-57.2016.5.13.0005, 4ª Turma, Relator 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 01/02/2019). 
 
Relevante observar que o Supremo Tribunal Federal firmou tese 

em repercussão geral (Tema 210), no RE 363.331/RJ, nos seguintes termos: "Nos termos 
do art. 178 da Constituição da República, as normas e os tratados internacionais limitadores 
da responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros, especialmente as 
Convenções de Varsóvia e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do 
Consumidor",  resultando assim ementada: 

 
Recurso extraordinário com repercussão geral. 2. Extravio de 

bagagem. Dano material. Limitação. Antinomia. Convenção de 
Varsóvia. Código de Defesa do Consumidor. 3. Julgamento de mérito. É 
aplicável o limite indenizatório estabelecido na Convenção de Varsóvia 
e demais acordos internacionais subscritos pelo Brasil, em relação às 
condenações por dano material decorrente de extravio de bagagem, 
em voos internacionais. 5. Repercussão geral. Tema 210. Fixação da 
tese: "Nos termos do art. 178 da Constituição da República, as normas 
e os tratados internacionais limitadores da responsabilidade das 
transportadoras aéreas de passageiros, especialmente as Convenções 
de Varsóvia e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de 
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Defesa do Consumidor". 6. Caso concreto. Acórdão que aplicou o 
Código de Defesa do Consumidor. Indenização superior ao limite 
previsto no art. 22 da Convenção de Varsóvia, com as modificações 
efetuadas pelos acordos internacionais posteriores. Decisão recorrida 
reformada, para reduzir o valor da condenação por danos materiais, 
limitando-o ao patamar estabelecido na legislação internacional. 7. 
Recurso a que se dá provimento. (STF, RE 363.331/RJ, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, DJe de 13.11.2017). 
 
Apesar de tratar sobre questão de Direito do Consumidor, a ratio 

deve ser adotada, uma vez que o tema de fundo é exatamente o mesmo: saber da 
definição de qual fonte normativa deve prevalecer, se a legislação brasileira ou os 
acordos internacionais, conforme regra do art. 178 da Constituição. Assim como no 
caso da repercussão geral, aqui a questão pode ser enfrentada sobre vários aspectos, 
cabendo referir que a ordem econômica constitucional não é orientada unicamente 
pela defesa do trabalhador, mas também pela livre iniciativa e desenvolvimento 
nacional e regional (CF, art. 170, IV e VII). Neste sentido, oportuno enfatizar que a 
atividade de cruzeiros marítimos incrementa várias regiões nacionais em que o turismo 
atua como meio de distribuição de renda, seja pela empregabilidade, seja pelo gasto 
que os turistas realizam na localidade. 

 
De fato, independentemente de ser cruzeiro marítimo ou 

transporte aéreo, o certo que é o art. 178 da Constituição expressamente remete a 
ordenação jurídica aos acordos internacionais: 

 
Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes 

aéreo, aquático e terrestre, devendo, quanto à ordenação do 
transporte internacional, observar os acordos firmados pela 
União, atendido o princípio da reciprocidade. (grifei) 

 
E nem poderia ser diferente, pois, ao ser signatário do Código de 

Bustamante, aprovado na sexta Conferência Internacional Americana, em Havana - 
Cuba, o Brasil, após sua promulgação pelo Decreto nº 18.871/29, não pode 
desconsiderá-lo e, ao mesmo tempo, violar a prescrição do art. 178 da Constituição.  
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Diante do exposto, peço vênia para dissentir da tese exposta 
pelo voto condutor e APRESENTO VOTO DIVERGENTE, no sentido de não conhecer do 
recurso de embargos. 

 
Brasília, 24 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
Ministro ALEXANDRE RAMOS 
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